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ASSOCIAÇÃO INSTITUTO NACIONAL
DE MATEMÁTICA PURA E APLICADA

ATO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017

O Diretor-Geral do IMPA - ASSOCIAÇÃO INSTITUTO
NACIONAL DE MATEMÁTICA PURA E APLICADA torna pu-
blico o regulamento em anexo.

MARCELO VIANA

ANEXO

REGULAMENTO DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVI-
ÇOS

Aprovado pelo Conselho de Administração conforme Ata da
60ª Reunião datada de 11 de novembro de 2016.

1. OBJETIVO
1.1. Este Regulamento tem por finalidade estabelecer os pro-

cedimentos a serem adotados pela Associação Instituto Nacional de
Matemática Pura e Aplicada - IMPA, na aquisição e alienação de
bens, bem como na contratação de obras e serviços.

2. PRINCÍPIO
2.1. Toda compra e alienação de bens, contratação de obras

e serviços obedecerão aos princípios básicos de impessoalidade, eco-
nomicidade e competitividade.

3. ÁREA DE APLICAÇÃO
3.1. As diretrizes estabelecidas neste Regulamento se aplica

à todas as áreas do IMPA.
4. FORMAS DE CONTRATAÇÃO
4.1. Toda a aquisição de bens e contratação de obra e ser-

viços, independentemente de seu valor, será precedida de apuração de
preço, salvo as exceções previstas neste Regulamento.

4.2. A apuração de preços será efetuada com a participação
de, no mínimo, 03 (três) fornecedores, previamente convidados pela
Divisão de Material e Patrimônio.

4.3. Denomina-se "Contratação Direta", o sistema de con-
tratação efetuada diretamente com o fornecedor, sendo dispensada a
apuração de preços acima definida, a qual somente poderá ser rea-
lizada em caráter excepcional e nas seguintes hipóteses:

a) aquisição por Fundo Fixo de Caixa de produtos e serviços
de pequenos valores;

b) inexistência de similares no mercado;
c) aquisição de livros e periódicos;
d) serviços profissionais especializados;
e) contratação de serviços públicos;
f) contratação com outras organizações sociais, universida-

des, centros de Pesquisas Nacionais e Cooperativas formadas por
cientistas;

g) situação de emergência;
h) inviabilidade de se estabelecer critérios objetivos de jul-

gamento;
i) aquisição ou contratação de produtos e serviços mediante

a utilização de recursos próprios da instituição, isto é, recursos que
não sejam provenientes de qualquer contrato, parceria, termo, ins-
trumento, convênio ou acordo firmado com membro da Adminis-
tração Pública.

4.4. Para a realização das apurações de preços serão válidos
todos os meios de comunicação, inclusive os obtidos via Internet.

4.5. A aquisição de produtos e/ou serviços por Fundo Fixo
de Caixa será regulada por instrumento normativo interno editado
pelo Diretor Geral do IMPA.

5. CONCEITUAÇÃO
5.1. Compra de bens: compreende o processo desde a ve-

rificação da necessidade dos solicitantes, autorização de compra, con-
vite aos fornecedores, tomada de cotações e a escolha do fornecedor,
até a aceitação do material.

5.2. Contratação de obras e serviços: compreende o processo
desde o planejamento, a autorização da obra e/ou serviços, a seleção
dos fornecedores e a formalização do contrato, até o encerramento da
obra e/ou serviço.

5.3. Alienação: compreende o processo que objetiva a rea-
lização de baixa patrimonial de bens móveis, sucata, itens inservíveis
e obsoletos.

6. COMPRAS DE BENS
6.1. As compras poderão ser efetuadas no País ou no ex-

terior, de forma a satisfazer as necessidades das áreas, bem como
atender às especificações estabelecidas pelos solicitantes.

6.2. Toda e qualquer compra deverá obedecer ao padrão
técnico estabelecido pela área afim, de tal forma a garantir a in-
tegração e harmonia destes bens com os já adquiridos anteriormen-
te.

7. CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
7.1. Os Contratos deverão estabelecer com clareza e precisão

as condições para execução, aplicando-se os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.

7.2. A cada 12 (doze) meses deverá ser verificado se o preço
pago pelo IMPA corresponde ao valor praticado no mercado. Se for
apurado preço menor, a Administração poderá:

a) convidar o contratado a repactuar seus preços, adequando-
o ao valor de mercado; ou

b) rescindir o contrato e proceder a nova contratação com
base na apuração de preço.

8. ALIENAÇÃO
8.1. A alienação de bens ao IMPA será sempre precedida de

avaliação de seu valor de mercado, efetuada por Comissão nomeada
para este fim pelo Diretor Geral e poderá ser realizada através das
seguintes modalidades:

a) Venda
b) Doação
c) Destruição
8.2. A alienação de bens cedidos mediante Contrato de Ges-

tão firmado com Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT obe-
decerão as regras estabelecidas na Lei No- 9.637 de 15 de maio de
1998 combinada com a Lei No- 8.666 de 21 de junho de 1993.

8.3. Somente será permitida doação de bens a órgão público
de caráter educacional, cultural, técnico científico ou organizações
sociais.

8.4. Quando for realizada a destruição de bens móveis, de-
verá ser dada baixa no controle patrimonial.

8.5. A alienação de bens integrantes do patrimônio do IMPA,
cujo valor exceda a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dependerá de
prévia autorização do Conselho de Administração.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Quando o vencedor da apuração de preços, por qualquer

razão, não assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado ao
IMPA convocar os participantes remanescentes, obedecendo a ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a apuração de
preços.

9.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Geral do
I M PA .

9.3. Fica revogado o Regulamento anteriormente aprovado
em ata da 13ª Reunião do Conselho de Administração datada de 25
de julho de 2003, publicado no D.O.U, seção III do dia 25/09/2003,
página 89/90.

9.4. O presente Regulamento entra em vigor na data de sua
aprovação pelo Conselho de Administração.

MARCELO VIANA
Diretor-Geral

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA
BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA

DO SUL

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processos No- 144/2016-ANA, 206/2016-INEA e 092/2016-Guandu;
Contrato No- 01/2017/AGEVAP; Contratante Associação Pró-Gestão
das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP,
CNPJ No- 05.422.000/0001-01, e SM Andrade Administração e Ser-
viços ME, CNPJ/MF sob o No- 20.690.070/0001-26, Objeto: prestação
de serviços de limpeza, asseio e conservação predial visando manter
as condições de higiene, limpeza e conservação das áreas internas e
externas da sede da AGEVAP; Fundamentação Legal: Resolução
INEA No- 13/2010 e Resolução ANA No- 552/2011; Prazo: 12 (doze)
meses; Valor: R$ 57.499,92 (cinquenta e sete mil quatrocentos e
noventa e nove reais e noventa e dois centavos); Data de Assinatura:
05/01/2017.

Processos No- 107/2016-Guandu; Contrato No- 0 2 / 2 0 1 7 / A G E VA P ;
Contratante Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica
do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP, CNPJ No- 05.422.000/0001-01, e
SM Andrade Administração e Serviços ME, CNPJ/MF sob o No-

20.690.070/0001-26, Objeto: prestação de serviços de limpeza, asseio
e conservação predial para Ud-6 da AGEVAP; Fundamentação Legal:
Resolução INEA No- 13/2010; Prazo: 12 (doze) meses; Valor: R$
32.376,00 (trinta e dois mil trezentos e setenta reais); Data de As-
sinatura: 05/01/2017.

Processos No- 71/2016-ANA; Contrato No- 03/2017/AGEVAP; Con-
tratante Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do
Rio Paraíba do Sul - AGEVAP, CNPJ No- 05.422.000/0001-01, e
PREFÁCIO COMUNICAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ/MF sob o No-

86.713.211/0001-97, Objeto: prestação de serviços para IMPLAN-
TAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PLANO DE COMUNI-
CAÇÃO DO CEIVAP; Fundamentação Legal: Resolução ANA No-

552/2011; Prazo: 12 (doze) meses; Valor: R$ 810.072,00 (oitocentos
e dez mil e setenta e dois reais); Data de Assinatura: 25/01/2017.

Processos No- 276/2014-ANA; Segundo Termo Aditivo ao Contrato
No- 60/2015/AGEVAP; Contratante Associação Pró-Gestão das Águas
da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP, CNPJ No-

05.422.000/0001-01, e Caixa Econômica Federal - CEF, CNPJ No-

00.360.305/0001-04; Objeto: Prorrogação Contratual até 31/03/2017;
Fundamentação Legal: Resolução ANA No- 552/2011; Data de As-
sinatura: 31/01/2017.

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
CENTRO NACIONAL DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação das Pioneiras Sociais torna pública a con-
vocação dos candidatos abaixo relacionados, para início da etapa -
treinamento, do seguinte Processo de Seleção Pública:

Processo Seletivo No- 5/2016 - cargo: Oficial de Manutenção - Elétrica (Eletricista)
Publicação DOU Class. Nome Inscrição

29/04/2016 13ª Icaro Santos de Carvalho 00389
29/04/2016 14ª Jorge Luís dos Santos Sousa 0 0 11 5
29/04/2016 15ª Diego Magalhães Fernandes 00278

LUCIANA DE SOUZA PINTO ALVARENGA
ROSSI

Diretora Executiva

REDE SARAH DE HOSPITAIS DE REABILITAÇÃO

E D I TA L
CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA No- 1/2017

A Associação das Pioneiras vem tornar público o cance-
lamento da Audiência Pública No- 001/2017, sobre a Aquisição de
Prótese e Materiais Especiais Consignados, com Comodato de Ins-
trumentais e Equipamentos Cirúrgicos, convocada para o dia 13 de
fevereiro de 2017, às 10 horas, no Endereço: SMHS Quadra 301,
Bloco B, No- 45 - CEP: 70335-901- Brasília-DF - Ed. Pioneiras
Sociais, Local: Auditório "C" do Edifício Pioneiras Sociais 1º andar.
Informação com o Sr. Ângelo Garcez da Luz, Tel. +55 (61) 3319-
1404 e/ou Sr. Mario Antonio de Souza Martins, Tel. +55 (61) 3319-
1543.

ÂNGELO GARCEZ DA LUZ
Resp. p/ Área de Recursos Materiais

MÁRIO ANTONIO DE SOUZA MARTINS
Resp. p/Área de Recursos Materiais

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DO EXTREMO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Chamada Pública; Contratada; Projeto; No- do Contrato; Valor; Data
do Contrato - PRODAV 04/2014; PHOTOESCRITA PRODUCOES
CINEMATOGRAFICAS DE VIDEOS LTDA; 18; DG-01.034; R$
70.000,00; 03/11/2016 / PRODECINE 05/2014; M.MARGARITA
HERNANDEZ PASCUAL; LAMPIÃO, O GOVERNADOR DO
SERTÃO; DG-01.206; R$ 499.998,00; 08/12/2016 / PRODAV
06/2015; TEMPERO FILMES LTDA; EL HOMBRE QUE CUIDA
(O HOMEM QUE CUIDA); DG-01.267; R$ 250.000,00; 12/01/2017
/ PRODAV 06/2015; MIRAÇÃO FILMES LTDA; OPERA PRIMA;
DG-01.269; R$ 175.000,00; 12/01/2017 / PRODECINE 03/2013; RE-
PÚBLICA PUREZA FILMES LTDA; UM FILME DE CINEMA;
DG-01.275; R$ 200.000,00; 13/01/2017.

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO

EXTRATO DE CONVÊNIO No- 17/2017

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ No- 00.700.114/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Tênis de Mesa - CBTM, CNPJ No-

30.482.319/0001-61; Objeto: Participação no Evento Internacional
Aberto da Itália de Tênis de Mesa 2017; Despesa: Os recursos de-
correntes do presente convênio são provenientes do CPB oriundos das
leis No- 10.264/2001 e No- 13.146/2015; Ordem de pagamento: Parcela
única; Valor: R$ 9.484,94 (nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro
reais e noventa e quatro centavos); Vigência: 27/01/2017 à
28/04/2017. Data da Assinatura: 27/01/2017; Signatários: ANDREW
GEORGE WILLIAM PARSONS - CPF: 052.420.207-92 - Presiden-
te/CPB, e Alaor Gaspar Pinto Azevedo - CPF: 388.748.307-34 -
Presidente/CBTM; Processo No- : 0095/2017.

EXTRATO DE CONVÊNIO No- 18/2017

Espécie: Termo de Convênio - TC, que celebram entre si o Comitê
Paralímpico Brasileiro - CPB, CNPJ No- 00.700.114/0001-44 e a Con-
federação Brasileira de Desporto de Deficientes Visuais - CBDV,
CNPJ No- 11.030.666/0001-09; Objeto: Taxa de Anuidade 2017 IBSA
- Entidade e Atletas. Os recursos decorrentes do presente convênio
são provenientes do CPB oriundos das leis No- 10.264/2001 e No-

13.146/2015; Ordem de pagamento: Parcela única; Valor Total: R$
10.000,00 (dez mil reais); Vigência: 15/02/2017 a 30/03/2017; Data
da Assinatura: 31/01/2017; Signatários: ANDREW GEORGE WIL-
LIAM PARSONS - CPF: 052.420.207/92 - Presidente/CPB, e SAN-
DRO LAINA SOARES - CPF: 087.333.407-81 - Presidente/CBDV;
Proc. No- 0097/2017.

USUARIO
Realce
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